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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.318.995/0001-71 

LEI N°. 1.751/2016 DE 05 DE AGOSTO DE 2.016 

"Dispõe sobre a implementação do Plano Municipal de Gestão de Resíduos 
da Construção Civil e dá outras providências ". 

Abrão Bisco Filho, Prefeito do Município de Rifaina, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais que lhes são conferidas, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA 
A SEGUINTE LEI 

Fica implementado no Município de Rifaina o PLANO MUNICIPAL DE 
GESTÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, conforme SUMARIO 
anexo. 

O Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, ora 
implementado, em sua integra, fica fazendo parte indissociável do presente projeto 
de lei, conforme anexo. 

Fica anexado também ao presente projeto de lei, a Ata de audiência pública do 
PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO DE RESIDUOS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL, datada de 14 de junho de 2.016. 

- 

Artigo 1°. 

Artigo Y. 	Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrario. 

Gabinete do Prefeito 
Rifiia, 05 de agosto de 2.016 
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